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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de um local público (área de preservação que faz parte do Parque Santa Luzia) que é utilizado como
despejo de lixo e entulho, bem como utilizado por recicladores como depósito de materiais e ponto de venda de drogas.
O local vive com infestação de animais peçonhentos e criadouro do mosquito - Aedes Aegypti - da dengue, colocando
em risco a integridade física dos residentes e transeuntes. É necessário o isolamento da área, bem como fiscalização
do uso/ocupação para atividades irregulares. Os moradores e transeuntes vivem alarmados, sendo recorrentes os
transtornos vividos por essa população.  As invasões no local são recorrentes, e as práticas realizadas neste local são
extremamente nocivas. Portanto, solicita prioridade no isolamento da área para coibir a ocupação para práticas
criminosas e irregulares. Este pedido já foi objeto de outros requerimentos e até então nenhuma providência foi tomada.

URGENTE providências no sentido de sanar graves problemas que existem em local público na Rua Oliveira
Viana em frente ao número 973, bairro Pampulha (Trata-se de parte do Parque Santa Luzia).
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GABINETE DO Ver. Adriano Zago

Sala das Sessões, 3 de outubro de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

Ver. Adriano Zago

PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA
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Ver. Adriano Zago 1
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